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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 01/11/2024 | Edição: 212 | Seção: 3 | Página: 345

Órgão: Prefeituras/Estado de São Paulo/Prefeitura Municipal de Jandira

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 3/2024-SECOM

PROCESSO Nº 12232/2024

A Prefeitura do Município de Jandira, através da Secretaria de Comunicação e Eventos, torna

público o chamamento público a realização de Chamamento Público para Patrocínio dos eventos; 61º

Aniversário do Município de Jandira e Marcha para Jesus. O edital na íntegra encontra-se disponível,

gratuitamente no site www.jandira.sp.gov.br. Os envelopes serão recebidos somente na Secretaria

Municipal de Comunicação e Eventos, sito a Rua Elton Silva, nº 1000, Parque JMC, Centro,

Jandira.Informações: (11) 4619-8200 até o dia 19 de Novembro de 2024.

JÚLIO CESAR MOEREIRA DE PAULA JUNIOR

Diretor Municipal de Comunicação e Eventos Designado

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Outros atos oficiais

Outros atos oficiais
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EDITAL 90312024

CHAMAMENTO PÚBLICO DE PATROCíNIO
MARCHA PARA JESUS 2A24 - ANIVERSÁRrc DE 6í ANOS DE JANDIRA

PROCESSO ADMINISTRATIVO : E- 1223212024
Julio Gezar Moreira de Paula Júnior, Diretor de Comunicação e Eventos

(designado), no uso de suas atribuições legais, TORNA PUBLICO o presente EDITAL DE
CHAMAMENTO PUBLICO No AA312O24 - SELEÇÃO DE PROPOSTA PARA O RECEBIMENTO DE
DOAÇÃO NA FORMA DE PAGAMENTO DE CACHÊ ARTíSTTCO E PATROCíruIO pRRn OS
EVENTOS MARCHA PARA JESUS (Lei no 1.993, de 12 de abril de 2013) E COMEMORAÇÃO DO
6í" ANIVERSARIO DO MUNICípIO Oe JANDIRA (ambos com previsão orçamentária através das
ações 2111 e 2090). O MUNICíP|O OFERECERA COMO CONTRAPARTIDA A PERMISSÃO DE
uso DIRETo ou |NDTRETo Do ESPAÇO PUBLTCO PARA EXPLORAÇÃO DE PRAÇA DE
ALIMENTAÇÃO E PUBLICTDADE DO ATO. , ::..

Apresentação da Proposta e Documentos: Até 19 de Novembro de 2A74, às 09h00 horas, na
Secretaria Municipalde Comunicação e Eventos (Rua Elton,;Si r.,...t000 - GêÉ.itá nUjrfr,§ )i *r''lli-;

í.í - O presente chamamento público tem por objeto a captação de reÇursos financeiros, por meio:üe,
patrocínio de empresas privadas, com fundamento.nb.1r.âfti§b...'3*;...;..§,.,,12t, ihêiso,..li da..Lei Múnieipál
2.216118, para a realizaçáo dos eventos: MARCH* OO*n;.,JÊ§u.§....2.0ã4 e'A GId,ANIUERSAHO OÀ
CIDADE, que serão realizados nas datas abaixo:

61'ANIVERSARIO DA CIDADE DE JANDIRA

Os eventos mencionados, ac,ontecerão no dia 07 de dezembro de VA2!, na Praça de Eventos Hias
Barjud, localizada na Rua Rubens Lopes da Silva, s/n - Centro - Jandira: $P-

1.2 - O PATROCÍN|O (apoio) será contemplado com a instalação de Praça de Alimeniáçáá no loúi
exploração publicitária da logomarca do patrocinador, ê pá{uê q,;1Sggl-rsop........,si êrtr,:.Conffimidad,ê,,pom
as contrapartidas previstas no item 3.2 destê1:EDIEAL; alêffi,do cu jF êffio,1dar§..d.êmaisex§êÉCiâ§
previstas abaixo.

2. DO PROJETO

\h
í

2.'l - O PROJETO a ser patrocinado visa.o.à=#Fm o adfuti.ea; culfgl ,:,ê, turístice d.o§=gyFlr,Í-a§;
MARcHA pARA JESUS 2024 e 61" Ê=-*i1íÍÊH§,*mo DA ctoÀôt, suã ; or :

tradicionais, com previsão no CALENDARIO ÀruÚÀU DE EVENTOS do município dé iàndiíê. Eêàes
eventos, que reúnem milhares de pessoas tod-os os ano_siatfeem pú'blicotanto,dpTlpffirri idÍpio 

:

quanto da região.
.-

A MARCHA PARA JESU§ O evento é composto pói'nm àá d ia*1úiAales,.,QUo conlará **ÍR,
apresentação de artistas do segmento religioso e de instituições:§ê$:Íá,eás':.np:;rn lU$;rq-i,*....q;

destinada ao evento, serão instalados banheiros químicos, sistema de eCIm, iluminação, à'éstr.!1qs
adequadas, proporcionando um amplo espaço paru a apreciação dos sfloW§1,ártísticos; Tam'bém

FrrFsttura do iltunicfpio de Jandira
R" Elton Silv*, 1{ - üêntrs -Jandirs - SP - (*P 066ü$-025

YeleÍon& {t1l 4ô1$-83} § - Emsll"r co rnunleacgo@lendlrs.ap.gov.br

f*' I\ rl tfr

PRES§ITUHA
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PreF*itura do Í{unicÍpio de Jandira
R. Elton Silva, 1* - {ffrtrô -Jandira - SP - CtP O6600-t ?§

Tslglone: {fÍ} 46Í9-8275 - ErnalL cErmunlcccs@}&ndlra.eg.gov.br

fr I
L rl : r*'

PBET§ITURÂ
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- Sucesso Comprovado: A história de sucesso desses artistas em eventos anteriores sugere que

sua presença terá um efeito positivo no evento atual.

CONTRAPARTIDA E PUBLICIDADE: Será contemplado com a instalação de Praça de Alimentação
no local, exploração publicitária da logomarca dos patrocinadores, parque de diversões e

atendimento das demais exigências abaixo previstas. A êmpresa ganhadora do presente

chamamento será responsável pela exploração de todo o espaço de eventos para divulgação e

comercialização de comidas, doces e bebidas, sejam alcoólicas ou não, tendo em vista a
necessidade de ampla divulgação quanto à proibição da venda de bebidas alcoólicas para menores
de idade.
3.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4. DOS CRITERIOS PARA SELEçÃO DOS PATROCINADORES:

4.1. Poderão participar da seleção feita pelo Município de Jandira para escolha de
PATROCINADORES as pessoas físicas e jurídicas de direito privado *+l&,gessgdas em associar sua
imagem aos eventos mencionados no objeto deste chamamento públicoiP@-#ríodo de inscrição será
de 30 de outubro a í9 de novembro de 2024, na Secretaria de ComunicaçfrAr'ê,Ev,,,q,q1os, §ifu.êifa à
Rua Elton Silva, 1000 - Centro - Jandira/SP.

4.2. Encontram-se impedidos de participar:

1. Os interessados que comercializem e expon,há:m',qUâlq:uer tipo.,.dê
pratiquem manifestações pol ítico-ideológicas;

2.osinteressadosqueexerçamatividadesilÍcitag:.:..:::.:.:::.:..::;:l

materlât:::Bornog Êô oü

3. Os interessados que produzam, comercializem e exponham qualquer tipo de material
relacionado ao tabaco, em razão das disposiçôes da Convenção Quadro para o Controle do
Uso do Tabaco, aprovada pelo Decreto Legislativo no 1.01212005 e promulgada pelo Decreto
no 5.658/2006;

4. Pessoas e empresas que estiverem suspensas temporariamente de participar de licitações e

impedidos de contratar com a Prefeitura Municipal de Jandira;

5. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da Administração
Pública em geral, nos termos do artigo 156, inciso lV da Lei n" 14.13312021;

6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÔes que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §§ 1'e 2" do art. 90 da
Lei n" 14.133, de2021;

7. Estiverem elencados no artigo 14, da Lei Federal n" 14.13312021.

5. DO REQUERIMENTO E DA DOCUMENTAçÃO

5.1 - Os interessados deverão preencher e encaminhar o Formulário de Requerimento de
Credenciamento, conforme modelo (ANEXO ll), impresso em papel timbrado da empresa (no caso
de pessoa jurídica), sem emendas ou rasuras que comprometam sua inteligibilidade e autenticidade,

FreFefitsra do lttlunicípia dt Jandira
R" Elton Silv*, 14 - {Êntrs -Jandira - SP - t§f §ô60O-0e5

TeloÍong; {t1} 4§í9-837§ * EmaiL comunic*eso@landlrs.op.gov.br

fr t
t rl Il*

ÊRE$§trunÁ

w
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devidamente datadas e assinadas pelo representante da empresa, com identificação legível do(s)
signatário(s).

5.1.1 - Quando o patrocinador for representado por uma agência de publicidade, esta deverá constar
expressamente no requerimento as empresas que representa, bem como o ramo de atividade
explorado, para fins de julgamento da proposta de patrocínio.

5.2 - Os seguintes documentos devem ser apresentados, juntamente com o Formulário de
Requerimento:

5.2.1 - Documentos relativos à habilitação jurídica:

l. Certificado de registro, no caso de firma individual, acompanhado de CPF e RG;

ll. Ato constitutivo (estatuto ou contrato social), acompanhado das alteraçÕes posteriores, no caso
de inexistência de contrato consolidado, devidamente arquivado no registro de empresas. Em se
tratando de sociedades empresariais, no caso de Sociedade por Açôes, deverá ser acompanhado da
ata arquivada da última assembleia de eleição da diretoria; e, no caso de Sociedade Simples, deverá
ser acompanhado das alterações;

!ll. CPF e RG do(s) representante(s) legal(is), com poderes de representação devidamente
comprovados, seja pelo documento previsto no item ll acima ou por rneio de procuração.

a) Registro no Regime Comercial, no caso de empresário individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, tratando-se de
sociedades comerciais, e, no caso de Sociedade por Açóes, deverá ser acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de prova da diretoria em exercício.

tro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

5.2.2 -Documentos relativos à regularidade fiscal:

a) Certidão negativa de débitos estaduais e certidão negativa de falência;

L\e
í

b) Declaração emitida pela empresa de .g.tp não possui em seu quadro de pessoal empregados
menores de 16 (dezesseis) anos em qua@er trebalho, §alvo na condição de aprendiz a partir de 14
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll do art. 7o da Constituição Federal, conf,orme modelo
constante no ANEXO lll deste edital;

c) Certificado de Regularidade do FGTS; ::'.

:

d) Certidão Negativa de Débito do lnstituto Nacional de Seguridade Social (I.N.SS); ,,::l

e) Certidão Negativa de Tributos Federais;

f) Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede do licitante;

Pretsfitsra do ülunicíplo de J*ndirs * ÁR.tltonSilve,14-cÊntro-Jandirt-SP-CtPü66Í10-025 é ffi "§
Tstslons {fl} it§19-8275 - Eínslt comunlcecao }erdnrs.ep.goy&r 

-- 

re

I,' \
I rl i I*'

FBÉ$üITURA
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g) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), conforme o Artigo 29, inciso V da Lei
8.666/93.

5.3 - Caso as certidôes apresentadas não atendam ao ptazo de validade previamente estipulado
pelo orgão emissor, serão consideradas válidas por 90 (noventa) dias, contados da data da sua
emissão.

5.4 - A documentação deverá ser apresentada no original ou por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente, por publicação em órgão de imprensa oficial ou autenticada
mediante a apresentação do respectivo original.

5.5 - O Formulário de Requerimento e os documentos (item 5.2) deverão ser entregues na
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS da Prefeitura de Jandira, no período compreendido
entre 30 de outubro e 19 de novembro de 2024, sendo que o resultado da análise da
documentação e habilitação se dará no dia 19 de novembro de 2024, às 09h01, na sala de
Licitações, situada na Rua Elton Silva, no 1000 - Centro de Jandira - SP.

6. DO PROCEDTMENTO DE SELEçÃO OOSIaS) PATROCINADORES(AS)

6.1 - Os formulários de requerimento e a documentação apresentada serão analisados pela
COMISSÃO ORGANIZADORA dos eventos mencionados no objeto deste chamamento, que
concluirá pelo deferimento ou indeferimento dos requerimentos dos interessados em patrocinar CI

evento.

6.2 - O protocolo, o recebimento e/ou aceite do requerimento e documentos não implicam
reconhecimento da condição de patrocinadora em favor dos interessados, o qual se dará somente
após a celebração do Contrato de Patrocínio com o Município de Jandira.

6.3 - Os requerimentos que não atendam às disposições constantes neste Regulamento e/ou que
não apresentem os documentos exigidos serão indeferidos.

6.3.í - Não serão considerados motivos para indeferimento da participação simples omíssões ou
irregularidades materiais (erros datilográficos, concordância verbal, etc.) nos requerimentos ou na
documentação, desde que sejam irrelevantes e não firam os direitos dos demais interessados.

6.3.2 - A decisão que indeferir o requerimento de interessado em patrocinar o projeto dar-se-á por
intermédio de comunicação por escrito por parte do Município de Jandira.

6.3.3 - Em havendo indeferimento do reguerimento de interessados, o prazo para apresentação de
manifestação será de 01 (um) dia útil a contar da data da comunicação formal por parte do Município
de Jandira. Neste caso, o Município lerá?4 horas para analisar a manifestação do interessado.

6.4 - Em caso de eventual competição entre as interessadas, o critério de seleção será o sorteio, a
ser realizado no dia 25 de novembro de 2024, às 10h, na sala de licitações situada na Rua Elton
Silva, 1000 - Gentro - Jandira/SP.

6.5 - Concluído o sorteio, a COMISSÃO OnCnNIZADORA proclamará o resultado e fará a
publicação no dia 26 de novembro de 2024.

6.6 - A formalização do Contrato de Patrocínio será efetivada impreterivelmente no dia 26 de
novembro de 2024, sendo que o não comparecimento se entenderá como desistência do

PreF*ttura dE f.ttunicípXo de Jandira
R, Élton Silva, 14 - Cêntr6 -Jandiru - SP - t[p 065O0-{r?5

Tslslone: {tt} 4ôÍS8375 - Emalk comunlcacaq@iendlro.cp.gov.br

!r \
L rl :f.'

PRÉS§ITUfiÂ

+

\
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FreFeltura do frluniçípio de Jsndira
R" Eltsfi §ilva, 14 - tÉntrô -Jandira - SP - CüP §66{lS.0?5

Tel,EÍona; iiíl tt01$-8â7,§ - Ernsl L! co rnuni$scso@jendXrs.op,gov.br

\P*

fr \\ rl i f*'
FREFSITURÂ
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8.í.8 - Respeitar o limite máximo de 40 (quarenta) barracas de 16 m2 cada, respeitando a disposiçâo
de 4x4;

8.1.9 - Estar de posse de toda a documentação necessária e exigida para o comércio de alimentos.

9. DAS DTSPOSTçÕeS eeners.

9.1 - Antes de efetuar o requerimento e analisar a viabilidade de ofertar proposta de patrocínio, os
interessados deverão conhecer o presente EDITAL, certificar-se de que preenchem os requisitos
exigidos e analisar a viabilidade de ofertar proposta de patrocínio, dentro das opções aqui oferecidas.
Quaisquer solicitaçôes de informações adicionais ou pedidos de esclarecimentos que se façam
necessários deverão ser feitos por escrito e dirigidos à COMISSÃO OnCnNIZADORA.

9.2 - É obrigação única e exclusiva dos interessados o acompanhamento dos comunicados, junto ao
site da Prefeitura de Jandira e/ou diretamente da COMISSÃO ORGANIZADORA, não se aceitando
reclamaçÕes posteriores aos prazos aqui estabelecidos neste edital.

9.3 - O resultado da avaliação da proposta/documentos ficará disponível na Secretaria Municipal de
Comunicação e Eventos (Rua Elton Silva, 1000 - Centro - Jandira/SP) e será divulgado no Diário
Oficial do Município de Jandira.

9.4 - O ptazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data
de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais
licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do
recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses

9.5 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de
vencedor, sob pena de preclusão.

9.6 - Decorrido o ptazo para impugnar o presente Edital, a Comissão organizadora julgará as
propostas apresentadas, bem como a documentação apresentada, e posteriormente será publicado
o resultado final dos habilitados dande'se a devida publicidade no Diário OÍicial do Município.

9.7 - De igual forma servirá referida publicação para convocar os vencedores para a assinatura da
Parceria na modalidade Acordo de Cooperação.

9.8 - Será concedido o prazo de três dias úteis para apresentação de recurso administrativo por
escrito na Secretaria de Comunicação e Eventos, contra o resultado do vencedor deste edital.

9.9 - Os recursos interpostos fora do prazCInão serão conhecidos.

9.10 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

ío.DAlMPUGNAçÃoAoEDlTALEDoPEDlDoDEEscLAREclMENTo

10.í. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo
protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame.

nf),í

FrsF*iturs do l*lunicfplo de Jendira
ft" Eltnn §ilva, 1* - {entrü -Jandira - SP - ttp 066§0-â?5

Telisíone: {lÍ} 48Í9-8â? § - Emol k co rnunlsacso@jtndlrg.ep.gov.br

t,' \
t r! : X.'

P}IESÉITUftÂ
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1O.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

í0.3. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados pelo e-mail:
com u n icacao@and i ra. sp. g ov. br

10.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES

íí,í. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifiCffiiinâd,,:mantiver a proposta

, ,1

11.1.2.2. injustificadamente, pedir para ser desclassifiCádóreúándÔ encerrada;a êtapa çompeütiva; ou

11.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desaooffi...db.m â,s,iê§pêCificâç@S.,.dô *0,,nn.,t...........,.. 
,, ,

11.1.2.5. não celebrar o contrato ou não entregar a docurnentação exigidá para tantó, quandó
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

.,,,,

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

:|r"

11.1.2.7. apresentar declaração ou docunrentação
declaração falsa durante a licitação

11.1.2.8. fraudar o chamamento público

11.1.2.9. comportar-se de modo inidôneo ã]É.:,metei'.Íiàú : de

Çfr

quál'Qúêi uf,êã,á;'@, especd
tttttttt: :t tttt : ::: tttt:quando:

11.1.2.10. agir em conluio ou em descoÉf,ormidad,e com a lei;

11.1.2.11. induzir deliberadamente a erro no julgamento; . :l

11.1.2.12.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.2.13. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o í2.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

FreFeltsra do ütunicípio d* Jandira
ft" tlton Silv*, 14 - tentrü "Jandire - SP - tEP 0Ê§§S-025

TeleÍone: {tll 481$-8Ê7§ * §rnell"! cornunicacaú@iendlrs"ep.gov.br

Io'
.I
I rll: *

ÊR§sstTufiÂ
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A) advertência;

B) multa;

C) impedimento de licitar e contratar e

D) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1o, da Lei
14.13312021.

11.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade,
bem como a sanção de multa aplicada em pêrcêntual de 0,5o/o a 30% incidente sobre o valor da
proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156
e seguintes, da Lei 14.13312021.

1í.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumída.

b>
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Pauta Júnior
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Diretor de Comunicação e Eventos (designado)
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ANExo r - TERMo DE REFERÊncn
EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N'OO3/2024

P ROCESSO ADM I N ISTRATIVO : E- 122321 2024

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTA PARA O RECEBIMENTO DE DOAÇÃO NA FORMA DE
PAGAMENTO DE CACHÊ ARTíSICO E PATROCíUIO PNRR OS EVENTOS MARCHA PARA
JESUS,(Lei no 1.993, de 12 de abril de 2013) E COMEMORAÇÃO DO 6ío ANIVERSARIO DO
MUNICIPIO DE JANDIRA

MODALIDADE: Chamamento Público

Data de início para o envio de propostas: 30 de outubro de 2024, às 09h00.
Data final para o recebimento das propostas: 19 de novembro de 2024, as 09h00.
Data da abertura da sessão e análise das propostas: 1911112024, às thO1min.

Os eventos mencionados, acontecerão no dia 07 de dezembro de2024, na Praça de Eventos Elias
Barjud, localizada na Rua Rubens Lopes da Silva, s/n - Centro - Jandira - SP.

1. CONDrçÕeS CeRarS DA CONTRATAçÃO

1.1 Contratação de empresa especializada para organizaçáo e execução dos eventos Marcha para
Jesus e 6ío Aniversário do Município de Jandira, pelo período de realização dos eventos. A
empresa deverá assegurar a execução de todas as etapas planejadas, incluindo suporte técnico,
preventivo e corretivo, de forma a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Comunicação
e Eventos, conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECTFTCAÇÃO QUANTIDADE

1 MARCHA PARA JESUS

Apresentação musical do gênero gospel

1

2 61O ANIVERSARIO DE JANDIRA

Atração musical que poderá abranger os
gêneros pagode, sertanejo, eletrônico,
funk, forro ou rock.

1

1.2 CONTRATAÇÃO DOS SHOWS DE ARTTSTAS PARA O OBJETO DESTE CHAMAMENTO
PATROCíN|O (apoio) - Contratação de atraçÕes musicais dos gêneros: pagode, sertanejo,
eletrônico, funk, forró, rock ou gospel, para compor as apresentações dos eventos de acordo com
a programação estabelecida pela SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS, com duração
mínima de 01 (uma) hora cada.

2. JUSTTFICATIVA
A justificativa para a realizaçáo do Chamamento Público para os eventos Marcha para Jesus e 61o
Aniversário do Município de Jandira fundamenta-se na relevância de ambos no calendário oficial de
eventos da cidade, programados para o dia 07 de dezembro de 2024 e amparados por previsão
orçamentária aprovada, reafirmando o compromisso da administração municipâl em promover
celebrações que valorizam a cultura, afé e a história de Jandira,

PreFeitura do f*tunicípio de Jandira
R" Élton Silva, 14 - Cên§r) -Jandira - SP. CÊP 066t1ü-€125

Teleíone: {Í1i} 40Í9-8EI § - Emal k co rnun[cecso@jsndlra.ep.gov.br
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A Marcha para Jesus, regulamentada pela Lei Federal no 12.02512009 e pela Lei Estadual no
17.64712023, constitui-se como uma importante manifestação de fé e união comunitária, promovendo
valores de solidariedade e integração social. Já o aniversário de 61 anos do município celebra o
progresso e as conquistas de Jandira ao longo de suas seis décadas, fortalecendo o sentimento de
identidade e pertencimento entre seus cidadãos.

O Chamamento Público é um processo indispensável para assegurar quê os eventos sejam
realizados com o mais alto padrão de organização e atendimento às necessidades da população.
Por meio deste processo, será possível selecionar propostas de instituiçóes ou empresas que
demonstrem qualificação técnica e experiência comprovada na execução de eventos de grande
porte, garantindo que cada fase - desde a estrutura física e logística até a segurança e
acessibilidade - seja planejada e executada de maneira eficiente.

Esse procedimento também reforça o compromisso com a transparência e com a aplicação
responsável dos recursos públicos, assegurando que a utilização do orçamento destinado para a
Marcha para Jesus e o 610 Aniversário do Município de Jandira siga critérios de eficiência e
qualidade. Com isso, a administração municipal busca não apenas realizar eventos que atendam às
expectativas da comunidade, mas também que respeitem e valorizem o investimento público,
promovendo celebrações que refletem a identidade e os valores do município.

Ao estabelecer critérios claros e objetivos no Chamamento Público, o município visa, ainda,
possibilitar a seleção de propostas que garantam uma execução técnica que priorize o bem-estar dos
participantes e o cumprimento de normas de segurança e acessibilidade. Dessa forma, espera-se
realizar eventos que possam integrar a comunidade, fortalecer a tradição local e proporcíonar uma
experiência memorável e inclusiva a todos.

3. DA PARTTCTPAçÃO NO CHAMAMENTO

Poderão participar da seleção feita pelo Município de Jandira para escolha de PATROCINADORES
as pessoas físicas e jurídicas de direito privado interessadas em associar sua imagem aos eventos
mencionados no objeto deste chamamento público. O período de inscrição será de 30 de outubro a
19 de novembro de 2024, na Secretaria de Comunicaçâo e Eventos, situada à Rua Elton Silva,
1 000 - Centro - Jandira/SP.

3.1. Encontram-se impedidos de participar:

1. Os interessados que comercializem e exponham qualquer tipo de material pornográfico ou
pratiquem manifestações político-ideológicas;

2. Os interessados que exerçam atiVidades ilíçitas;

3. Os interessados que produzam, comercializem e exponham qualquer tipo de material
relacionado ao tabaco, em razão das disposições da Convenção Quadro para o Controle do
Uso do Tabaco, aprovada pelo Decreto Legislativo no 1 .A1212005 e promulgada pelo Decreto
no 5.658/2006;

4. Pessoas e êmpresas que estiverem suspensas temporariamente de participar de licitaçôes e'
impedidos de contratar com a Prefeitura Municipalde Jandira;

5. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da Administração
Pública em geral, nos termos do artigo 156, inciso lV da Lei n' 14.13312021;

&
/

PreFeitura do üunicípia de Jandira ,§ @ "§
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(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll do art. 70 da Constituição Federal, conforme modelo
constante no ANEXO lll deste edital;

f) Certificado de Regularidade do FGTS;

g) Certidão Negativa de Débito do lnstituto Nacional de Seguridade Social (INSS);

h) Certidão Negativa de Tributos Federais;

i) Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede do licitante;

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme o Artigo 29, inciso V da Lei 8.666/93.

4.3 - Caso as certidões apresentadas não atendam ao pruzo de validade previamente estipulado
pelo orgão emissor, serâo consideradas válidas por g0 (noventa) dias, contados da data da sua
emissão.

,hh,/

4.4 - A documentação deverá ser apresentada no original ou por qualquêr processo de cópia
autenticada por cartório competente, por publicação em órgão de imprensa oficial ou autenticada
mediante a apresentação do respectivo original.
4.5 - O Formulário de Requerimento e os documentos (item 5.2) deverão ser entregues na
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS da Prefeitura de Jandira, no período compreendido
entre 30 de outubro e 19 de novembro de 2A24, sendo que o resultado da análise da
documentação e habilitação se dará no dia 19 de novembro de 2024, às 09h0í, na sala de
Licitações, situada na Rua Elton Silva, no '1000 - Centro de Jandira - SP.

5. DO PROCEDIMENTO DE SELEçÃO OOSIAS) PATROCINADORES(AS)

5.1 - Os formulários de requerimento e a documentação apresentada serão analisados pela
COMISSÂO ORGANIZADORA dos eventos mencionados no objeto deste chamamento, que
concluirá pelo deferimento ou indeferimento dos requerimentos dos interessados em patrocinar o

evento.

5.2 - O protocolo, o recebimento e/ou aceite do requerimento e documentos não implicam
reconhecimento da condição de patrocinadora em favor dos interessados, o qual se dará somente
apos a celebração do Contrato de Patrocínio com o Município de Jandira.

5.3 - Os requerimentos que não atendam às disposições constantes neste Regulamento e/ou que

não apresentem os documentos exigidos serão indeferidos.

5.3.1 - Não serão considerados motivos para indeferimento da participação simples omissÕes ou
irregularidades materiais (erros datilográficos, concordância verbal, etc,) nos requerimentos ou na
documentação, desde que sejam irrelevantes e não firam os direitos dos demais interessados.

5.3.2 - A decisão que indeferir o requerimento de interessado em patrocinar o projeto dar-se-á por
intermédio de comunicação por escrito por parte do Município de Jandira.

5.3.3 - Em havendo indeferimento do requerimento de interessados, o prazo para apresentação de
manifestação será de 01 (um) dia útil a contar da data da comunicação formal por parte do Município
de Jandira. Neste caso, o Município lerá 24 horas para analisar a manifestação do interessado.

TreFeiturs ds Ê,lunirfpXa d* Je ndira
R. Elton §ilva, 14 - {êntrü -Jandirs - SP - ttP §66§0-025
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5.4 - Em caso de eventual competição entre as interessadas, o critério de seleção será o sorteio, a
ser realizado no dia 25 de novembro de 2024, às í0h, na sala de licitações situada na Rua Elton
Silva, 1000 - Centro - Jandira/SP.

5.5 - Concluído o sorteio, a COMISSÃO OROnNIZADORA proclamará o resultado e fará a
publicação no dia 26 de novembro de 2024

5.6 - A formalização do Contrato de Patrocínio será efetivada impreterivelmente no dia 26 de
novembro de 2024, sendo que o não comparecimento se entenderá como desistência do
interessado. A falta de assinatura do contrato de patrocínio por parte do interessado, por qualquer
motivo, dentro do prazo estabelecido, implicará sua eliminação. Nesse caso, o Município de Jandira
realizará o chamamento por ordem de classiÍicação, quando houver, das demais empresas para a
assinatura do contrato de patrocínio, em prazo e nas mesmas condições do primeiro classificado,
não eximindo o interessado inadimplente das penalidades previstas na legislação.

Farão parte integrante do Contrato de Patrocínio, independentemente de nnenção, as instruções
contidasnesteregulamentoeoSdocumentosnelereferenciados.

Julio Gezar
Diretor de Com

de Paula Jr.
e Eventos (designado)

u[oCe"J
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ANEXO !I- REQUERIMENTO DE CREDENGIAMENTO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N"OO3/2024

À Secretaria de Comunicação e Eventos

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no credenciamento do chamamento
público no003/2024, divulgado pela Prefeitura Municipal de Jandira, por intermédio da Secretaria
de Comunicação e Eventos, para Realização dos Eventos Marcha para Jesus e Comemoraçáo do
61o Aniversário do Município de Jandira.

(Nome da Entidade)-, com sede na (Endereço) CNPJ no

neste ato representada pelo seu representante legal, S(a).
(cargo ocupado pelo representante Iegal), vêrn requerer sua qualiflcação

Nestes Termos, pede deferimento.

{toca|,e data}

(Assi n atu ra do,..RgpieseÉfu egâl )

@\
'/

coffintnldaMarchaparaJesuse61oAniversáriodo}úunlcíplodeJandira,
com fulcro no artigo 3o, § 2o, inciso l, da Lei Municipal 2.216118. Chamâi ê ifri.,b.liq,,o=,,no 9.3:24,
procêsso administrativo: E - 1223212024 juntando para tanto, em anêxo,,ãri,i(toeúm-ênÍàgâo
necessária.

FreFe§turã do MuniçípXu de Jendiru
R" §ltsn §il$â, 14 - (ên*ü'Jandira - §P - t§P §66ff0-025
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ANEXO il - MODELO DE DECLARAçÃO RELATIVA A PROIBIçÃO
DE TRABALHO DO MENOR (Lei no 9.854/99)

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N"OO3/2024

À Secretaria de Comunicação e Eventos

portador da cédula de identidade com R.G.
inscrito no

representante

ffiIT.IJ I if'

C.P.F. sob no

legal da empresa

N
'/

Eu,
enn

, inscrita no CNPJ no , localizada na

n e. n o re,s o e r a ro ez; il: r #:1""'J T:?#5 "ffi;âr ::",iÍ;,i13,, ff i# :H[:$"ffi ffi'.'xl
insalubres, e não tem, tampouco, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir cle '14 (quatorze) anos de idade.

(Local e data)

(Assinatura do Representante Legal)

PreFeltura do ldunicípio de Jandira
ft- Hton Silv*, 1* - Centrt "Jandira - SP - (§p §6Ê{10-0?5

Telelone: {tí} 4ô1S-827S - EmalL cor*unlcecso@}andnrs.ep.gov.hr
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